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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

_Ji.:nlica às eleições de 1951 o disposto no § 3." do art. 197 do Código 
Eleitoral (Lei 11." 1.164, de 24 de julho de 1950) 

(Do ~r .. lal']Ja~ :\ful'anIJão 

o Congresso Nacional de(!reta: 
,:,.:. 1.0 _ É aplicável à3 eleiç6e;; 

de ]951 o dispôs to no pará5rafo 3 do 
arOgo 197 do Código EleiL0ral. (Lei 
n Co l.164 de 24 de julho de ~ 950) . 

Art. 2.° - Esta Lel entrará em vi­
gor na data da sua publicação, re­
von !;as as disposições em contrário. 

Justificação 

Não via ASSlS Brasil como devesse 
o voto ser obrigatorio. Situaucto ·;;e 
entr~ os que entendem o voto l.p~na;. 
como um direito do cidadão êle dizia . 
.. A matéria do voto é um fato volun­
tári , uma questão de opinião Se o 
clCla!lâo vota em quem quer, é lógl­
I('e co-:1cluir que também êle vota se 
{Jl (T . Que contra-enso o de pre­
tender lazer surgir a mani'estação 
lzvre da opinião do seio de mdiv!duos 
levados à fôrça até a bôca da urna ... 
Para serem lógicos e escaparel'1 à mep­
Cla, os amigos do voto forçado, ser<io 
levados, de ourigatoriedade em flbriga­
toriedade, até a necesidad'3 de forne· 
cer ao votante constrangido um can­
didato obrigatória. (Democracm !-te­
pre<entativa páginas 73 - 74 c 76). 

O fato, porém, é que o voto não 
pode ser considerado sómentc como 
um direito - o direito 'lrOpn0 da na­
tureza política do homem -- senão 
t",mbém, necessàriamente, como um 
dever, uma obrigação legal, uma fun-
ção pública, ou. na expressão de Pon-

ll'~ de :\lIiranda "função de instrumC:l­
tação do povo". 

Como ::J;.reito, apenas, carne sinlples 
I acuIdade c voto tanto pOli, ser (;0-
me deixai de ser exercido le '1: cida­
~Iàos. o lU':' não se "~oaduna em ab­
soluto com o regime 1emocrittico, em 
que o exerci cio do direito de sufragio 
e e~sencial 

"Nas democracias o roto é o san­
g'ue que lhes circula nas artérias, o 
OXIgênio que lhes vitaliza o sangue. 
Sem voto. não há democracia. Se a 
democracia é o voto, não há fugIr à 
comcquencia de que não se compa­
dece com ela todo o principio que 
traga, em ~eu bôjo. como corolário, 
a inexistência prática do voto . ' Se 
não coexiste com ela o que compor­
te a mexistência do voto, t se a fa­
culdade, ou não obrigaçãc legal do 
sufrágiO, envolve a possibilidade de 
não se praticar o voto, claro está 
que com a democracia não se har­
moniza o mero direito de votar Lo­
go, na democracia, o voto deve ser, 
necessàriamente. obrigação legal" 
(A. De Sampaio Doria - Os Direi· 
tos do Homem, 2. ° VoI. págs. 3-4>. 

A primazia da medida do voto 
compulsóric - escreve Temistoclea 
Cavalcânti deve-se, parece, ao 
cantão de S. GaBe, na Suíça, em 
1835. 

Em nosso país (artigo 133 da 
Constituição) o alistamento e o voto 
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são Gbrigatórios Jara os brasileiros 
de ambos os sexos, salvo as exceções 
previstas em lei. 

Os estudiosos do sufrágio procla­
mam os malefícios, as consequências 
perniciosas do abstencíonismo, e in­
dicam entre suas causas predomi­
nantes, "as violências à liberdade do 
eleitor, a ineficácia do voto por de­
ficiêncía da lei, e a indüerença co­
mum imposta pela lei do menor es­
forço" . 

Para combater as aludidas causas 
do abstecíonismo, é que, ao lado 
da obrigatoriedade do sufrágio, ins­
tituiu-se o sistema do voto secreto 
e de outras garantias ao eleitor . 

Essas considerações têm em vista 
lembrar que o abstencionismo pre­
judicando ou deformando o regime 
representativo seja êle provocado por 
aqueles fatores acima referidos ou 
tenha origem em outras circunstân­
cias, independentes da vontade do 
eleitor - deve, por todos os metOJ 
legais, ser impedido. 

Assim é que o legislador, ao ela­
borar o Código Eleitoral vigente, 
considerando que êle seria promulga­
do quase às vésperas das últimas 
eleições - o que impediria ser pro­
cessada, por falta de tempo sufici­
ente, a substituição dos títulos elei­
torais conforme determina o § LOdo 
art. 197 - estabeleceu no § 3.0 do 
mesmo artigo, que, nas eleições de 
1950 e nas que lhes fôssem suplemen­
tares, poderiam ser utilizados os ti­
tulos existentes nos quais não mais 
houvesse lugar indicado para a rú­
brica do presidente da Mesa recep­
tora, devendo a rúbrica ser feita nou­
tro espaço em branco que a coube.,­
lie . 

Claro que o objetivo do legislador 
face à precariedade do prazo pa­

ra a substituição dos títulos - fOi 

o de evitar düiculdades aos partidos 
e que grande massa de eleitores, p\Jr 
motivos alheios à sua vontade, se 
encontrasse na contingência de nau 
poder exercer . seu direito de voto. 

Ocorre, porém, que nem todos os 
Estados da Federação -a exemplo 
de Pernambuco, Paraíba, ., Paulo 
etc. _ fizeram coincidir a 3 de ou­
tubro, com as eleições federais e es­
taduais, as eleições muniCipais, de­
vendo estas últimas, por força de 
dispositivo constitucional. :;er reali­
zadas ainda no corrente ano. As de 
Pernambuco, por exemplo, a I.O de 
julho próximo. 

Torna-se assim evidente que o pe­
riodo de tempo de que se dispõe até 
li realização das mesmas não é ~a­
tisfatório para o cumprimento do § 
IOdo Art . 197 do Código Eleitoral 
(.substituição dos titulos) , ou sejrl., 
realizando-se próximamente eleições 
muni~ipai.3 em al!5uns 8:stados, per­
manecem ainda os motivos que ~e­
terminaram o aludido § 3.0 do Arti­
go 197. 

Dal a razão de ser da presente 
proposição, que busca evitar, repito, 
dificuldades aos partidos € eleito, a­
do. desde que não há tempo bastan­
te para promover a substituição d,.s 
títulos, o que provocaria, com tôda 
certeza. grandes abstenções eleito­
rais" que enervam o corpo social e 
fazem aparecer nas urnas uma fal­
sa opinião política". 

Se " voto é obrigatório na demo­
cracia, se o regime democrático exi­
ge, em teoria, o sufrágiO universal, é 
preciso como dizia Leon Donnat -
ter na prática êsse sUfrágio . 

Sala das Sessões, 27 de março de 
1951. - Jarbas Maranhão. - Oscar 
Carneiro. - João Roma. - Heráclio 
Rêgo. - Pontes Vieira. - Nilo Coe­
lho. - Magalhães Melo. 

. , . 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Br·asil - 1951 
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1 de outubro de 1951 

~xcelentissimo Benhor Deputado Gurgel do Rmaral 

Primeiro ::>ecre t~rio da Câmara dos Deputados 

'" Tenho a honra de comunicar a Vossa ~celencia, 

'" para que se digne levar ao conheciment o da Camara dos Depu-
,.., , 

tados, que o ~enado adotou e enviou a sançao do bXcelent~s-

simo Senhor Presidente da República o projeto de lei dessa 

'" .., Crunara que aplica a outras eleiçoes, que se sucedam, enqua~ 
.., .." 

to nao se der a substituiçao dos t~tu10s eleitorais em vi -

gor, o disposto no § 3º do Art. 197 da Lei nº 1 .1b4 , de 24 

de julho de 1950. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

nxcelência os protestos de minha distinta consideração. 

JON/ 
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